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“18º w ESTADO DA PARAÍBA cansam 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ SANT 
GABINETE DO PREFEITO ANDR 
CNPJ: 01.612.511/0001-27 SEUÊ O TANSALH 

Decreto Municipal nº 005/2026, de 16 de abril de 2026. 

  

DISPÕE SOBRE A DECRETAÇÃO DE 
PONTO FACULTATIVO NAS 
REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS 
NO DIA 20 DE ABRIL DE 2026, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SANTO 
ANDRÉ, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais e com 
fundamento na Lei Orgânica Municipal; 

CONSIDERANDO o feriado nacional de Tiradentes, celebrado no dia 
21 de abril, conforme legislação federal vigente; 

CONSIDERANDO a conveniência administrativa de disciplinar o 
funcionamento das repartições públicas municipais; 

CONSIDERANDO Do interesse público, a economicidade e a eficiência 
na prestação dos serviços públicos; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica decretado ponto facultativo nas repartições públicas da 

Administração Direta e Indireta do Município de Santo André/PB, no dia 20 de abril de 
2026 (segunda-feira). 

Art. 2º O disposto neste Decreto não se aplica aos serviços considerados 

essenciais, que por sua natureza não podem sofrer interrupção, tais como: I — 

atendimento de urgência e emergência na área da saúde; II — serviços de limpeza 

urbana; II — guarda municipal e vigilância patrimonial, IV — outros serviços que, por 

sua natureza, exijam funcionamento ininterrupto. 

Art. 3º Caberá aos dirigentes dos órgãos e entidades a preservação e o 

funcionamento dos serviços essenciais afetos às respectivas áreas de competência. 

Art, 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo André, Estado da Paraíba, em 16 de abril de 

2026. 

Assinado de fo: digital EDGLEI 
EDGLEI AMORIM DO precero foco cd ae 
NASCIMENTO:04856211420 NASCIMENTO.0485621 1420 

Dados: 2026.04.16 10:32:14 0300 

EDGLEI AMORIM DO NASCIMENTO 
Prefeito Constitucional 
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DECRETO

DECRETO MUNICIPAL Nº 005/2026, DE 16 DE ABRIL DE 2026 - DISPÕE SOBRE A DECRETAÇÃO DE PONTO
FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS NO DIA 20 DE ABRIL DE 2026, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.
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